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Solução de divergência apresentada pela RECUPERANDA 

 
A presente solução de divergência não tem natureza de decisão e, desta forma, não comporta 
recurso. Trata-se de mera fundamentação que irá amparar a composição da relação de 
credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Uma vez divulgado novo edital, 
franqueia-se ao CREDOR e/ou terceiros interessados manejar impugnações na forma do 
disposto no art. 8º da mesma Lei. 

 
 
CREDOR: BANCO DAYCOVAL 
 
 
 
I. DIVERGÊNCIA 

 

 

 A Recuperanda apresenta memória de cálculo relativamente às obrigações contidas no 

contrato firmado com o Banco DAYCOVAL. Sugere que foram cobrados juros a maior.    

 

II. ANÁLISE 

  

 A contratação se deu para pagamento em 48 vezes, sendo que por ocasião da distribuição da 

Recuperação Judicial restavam 30 parcelas pendentes de pagamento. 

 

 O valor constante do Quadro de Credores é de R$ 964.728,97, quantia idêntica à soma das 

39 parcelas inadimplidas do contrato, observe-se: 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 O cálculo esboçado pela Recuperanda conclui que o montante devido seria de R$ 824.236,86, 

observe-se: 

 

 

 

Valor da parcela Devidas Total

32.157,63R$       30 964.728,90R$      



 

 

 

 Com efeito, a matéria em debate tem evidente natureza revisional, não competindo ao AJ est 

exame por intermédio desta via administrativa. 

  

III. SOLUÇÃO 

 

Rejeito a divergência formulada, mantendo em R$ 964.728,97 o crédito do Banco Daycoval. 

 

 

 

Curitiba, 09 de agosto de 2022. 

 

 Atila Sauner Posse 
 OAB/PR nº 35.249 


